
DENÚNCIA ENDEREÇADA AO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL ( Av. Plínio Brasil Milano, 1155 CEP 

90480-165 - Boa Vista Porto Alegre - RS )

.DENUNCIO A ENFERMEIRA CAROLINA DOS SANTOS BARTHOLAMAY 

COREN-RS 707999-ENF, IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL DA PREFEITURA DE 

PORTO ALEGRE ID. 13.043, em conformidade com o estabelecido pelo Código de 

Processo Ético do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem 

(Resolução Cofen nº 706/2022). A REFERODA ENFERMEIRA EM TOTAL POSSE 

DO ARTIGO SÉTIMO DO COFEN CAPÍTULO PRIMEIRO, DOS DIREITOS 

( https://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017 ) , IGNOROU TODAS AS 

INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS FORNECIDAS A ELA PELO PACIENTE, QUE É 

PESSOA SÃ E EM CONDIÇÃO NORMAL E QIE ORA REDIGE ESTA DENÚNCIA, 

PARA DELIBERADAMENTE A MANDO DE TERCEIROS VIOLAR OS ARTIGOS 

42°, 45°, 51°, ARTIGOS 63° e 64°, ART. 69° DO CÓDIGO DE ÉTICA DO COFEN 

POR FARRA E BULLYING. VIOLOU O ARTIGO 42° DO COFEN AO IGNORAR 

QUE O PACIENTE E SUA FAMÍLIA HAVIAM REQUISITADO DA DOUTORA 

BRUNA MALLMANN SPECHT CRM 56913-RS A REAVALIAÇÃO DO CID 

ERRADO, CID 10 F DE DOENÇA MENTAL, PARA O CID CORRETO, CID 10 

T74.3, POR SE TRATAR DE UM SER HUMANO QUE SOFRE PERSEGUIÇÃO 

POLÍTICA POR PARTE DE TRÊS PROCURADORES DA REPÚBLICA DESDE O 

ANO DE 2004 ( DENÚNCIA REGISTRADA NO MINISTÉRIO DOS DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA PROTOCOLO 4495992 / 

central.ouvidoria@mdh.gov.br ), PROCURADORES ( RODRIGO VALDEZ DE 

OLIVEIRA ; CARLOS EDUARDO COPETTI LEITE; ALEXANDRE MEIRELES 

MARQUES) OS QUAIS DESTRUÍRAM A VIDA DO PACIENTE METÓDICA E 

SISTEMATICAMENTE IMPEDINDO QUE O PACIENTE OBTIVESSE A 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE À SUA VAGA UNIVERSITÁRIA DE ALUNO 0088990 

DA UFRGS E REINTEGRAÇÃO DE POSSE AO SEU CARGO PÚBLICO NA 

UERGS, ONDE É CONCURSADO, RESULTANDO EM O PACIENTE ESTAR SOB 

EXTREMA TORTURA PSICOLÓGICA DESDE O ANO DE 2004 ATÉ A PRESENTE 

DATA, EM MEDICINA CID 10 T74.3. VIOLOU O ARTIGO 45° PELA NEGLIGÊNCIA 



EM DAR ENCAMINHAMENTO DO CASO DE TORTURA PSICOLÓGICA A 

DOUTORA BRUNA MALLMANN SPECHT CRM 56913-RS CONFORME 

INFORMADO PELO PACIENTE, JÁ QUE BRUNA MALLMANN SPECHT 56913-

RS NA DATA DE 23/08/2024 SOLICITOU A REAVALIAÇÃO DE CID, A QUAL FOI 

REALIZADA PELO CAPS II FLOR DE MAIO ( Endereço: Rua Dr Campos Velho, 

1718 Bairro: Cristal Cidade: Porto Alegre UF: RS CEP: 90820000 ) NA DATA DE 

28/03/2025; A ENFERMEIRA VIOLOU O ART 45° PELA IMPERÍCIA DE TRATAR 

UMA VÍTIMA DE TORTURA SUMARIAMENTE COMO DOENTE MENTAL; 

VIOLOU O ARTIGO 45° PELA IMPRUDÊNCIA DE IMPEDIR QUE O PACIENTE 

OBTIVESSE UMA CONSULTA NORMAL REGISTRADA NO GUICHÉ DE 

ATENDIMENTO, O QUE PODE SER VERIFICADO COM O TESTEMUNHO DO 

ATENDENTE FELIPE PEREIRA; IMPEDINDO, PORTANTO, QUE O PACIENTE 

EM CONDIÇÃO NORMAL ESPERASSE NA FILA, FAZENDO DISCRIMINAÇÃO, 

OPTANDO POR SABOTAR A UBS SÃO CARLOS AO COLOCAR O PACIENTE 

EM UMA SALA SEM ATENDIMENTO E, NÃO BASTASSE ISSO, POR 

IMPRUDÊNCIA ACIONA A GUARDA MUNICIPAL E O SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÈNCIA, SAMU, 192, AO INVÉS DE FORNECER 

O COMPROVANTE DE ATENDIMENTO COM A DECLARAÇÃO DO PACIENTE 

DE QUE O MESMO SE ENCONTRA SOB TORTURA E PRECISA DO 

COMPROVANTE A SER EMITIDO PELA UBS SÃO CARLOS ( Av. Bento 

Gonçalves, 6670 - Agronomia, Porto Alegre - RS, CEP: 91430-000 ) PARA 

FUNDAMENTAR O CADO DE CID 10 T74.3 DO QUAL PADECE POR 

PERSEGUIÇÃO POLÍTICA POR PARTE DO ESTADO DO ESTADO BRASILEIRO. 

VIOLOU O ARTIGO 51° PORQUE TINHA CONHECIMENTO QUE A ENFERMEIRA 

GABRIELA LOSS LIZE COREN-RS 571017-ENF ( DENÚNCIA COREN-

RS174775941913129787103 ) JÁ HAVIA PREJUDICADO O PACIENTE 

IMPEDINDO QUE A DOCUMENTAÇÃO DO CAPS II FLOR DE MAIO FAVORÁVEL 

AO PACIENTE ENTRASSE NO SISTEMA. CIENTE DE QUE A GABRIELA LOSS 

LIZE HAVIA FEITO UMA SABOTAGEM CONTRA O SUS, O SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE, NÃO PODERIA SE EXIMIR DA RESPONSABILIDADE DE CORRIGIR O 

ATO DE DOLOSA OMISSÃO PERPETRADO POR SUA SUCESSORA, A 

ENFERMEIRA GABRIELA LOSS LIZE. VIOLOU O ARTIGO 63° E 64 DO COFEN 

AO PERMITIR QUE A GUARDA MUNICIPAL ALGEMASSE O PACIENTE NA UBS 

SÃO CARLOS PARA SER AMARRADO COM VIOLÊNCIA PRATICADA PELA 



SAMU, 192, EM DESRESPEITO A FAMÍLIA DO PACIENTE, PORQUE O 

PACIENTE ESTAVA NA CUSTÓDIA DA REFERIDA ENFERMEIRA EM CONDIÇÃO 

NORMAL ESPERANDO PELO ATENDIMENTO PROPOSTO PELA REFERIDA 

ENFERMEIRA. VIOLOU O ARTIGO 69° DO COFEN AO QUERER IMPOR AO 

PACIENTE SUA VONTADE DE QUE O PACIENTE TESTEMUNHASSE CONTRA 

SÍ PRÓPRIO DECLARANDO-SE DOENTE MENTAL, E PORQUE O PACIENTE É 

PESSOA SÃ E RECUSOU-SE A OBEDECER AO CAPRICHO DA ENFERMEIRA, 

NEGOU-SE A OBEDECER SUA VONTADE, A ENFERMEIRA VINGOU-SE 

ACIONANDO A GUARDA MUNICIPAL E A SAMU, O QUE RESULTOU EM UMA 

SESSÃO DE TORTURA NO PRONTO ATENDIMENTO CRUZEIRO DO SUL QUE 

SE PROLONGOU DAS 14:30 Hrs, ate as 21:30 Hrs do dia 29/04/2026 ( 

https://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-rs/acompanhar-manifestacao/COREN-

RS177778407113127661391 ) em cumprimento à vingança ordenada pela 

enfermeira, que ao fazê-lo, violou a LEI ANTITORTURA, Lei nº 9.455, de 7 de abril 

de 1997, situação que se resume no seguinte COROLÁRIO: se paciente que é 

SÃO e estava em condição normal tivesse FINGIDO QUE É DOENTE MENTAL 

para agradar os desejos da Enfermeira, não teria sido torturado no Pronto 

Atendimento Cruzeiro do Sul, porque a referida enfermeira POR FARRA E 

BULLYING sempre EXIGE QUE O PACIENTE QUE É DESCENDENTE DE 

INDÍGENAS DO RIO DE JANEIRO se comporte como doente mental,não aceita 

que uma pessoa indígena possa ser sã e tenha saúde. se o paciente argumentar 

que não é doente, que é são, já vem a vingança, porque só vale a vontade da 

enfermeira, a vontade do paciente e da família não vale nada.
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DENÚNCIA ENDEREÇADA AO PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO
GRANDE DO SUL
A DENÚNCIA É DE UTILIDADE PÚBLICA E PODE SER BAIXADA AQUI:
https://ouvidoria.cofen.gov.br/uploads/613575-denuncia-coren-assinado.pdf DENÚNCIA
ENDEREÇADA AO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO
GRANDE DO SUL ( Av. Plínio Brasil Milano, 1155 CEP 90480-165 - Boa Vista Porto Alegre - RS
). DENUNCIO A ENFERMEIRA CAROLINA DOS SANTOS BARTHOLAMAY COREN-RS
707999-ENF, IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL DA PREFEITURA DE PORTO ALEGRE ID. 13.043,
em conformidade com o estabelecido pelo Código de Processo Ético do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem (Resolução Cofen nº 706/2022). A REFERODA
ENFERMEIRA EM TOTAL POSSE DO ARTIGO SÉTIMO DO COFEN CAPÍTULO PRIMEIRO,
DOS DIREITOS ( https://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017 ) , IGNOROU TODAS
AS INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS FORNECIDAS A ELA PELO PACIENTE, QUE É PESSOA
SÃ E EM CONDIÇÃO NORMAL E QUE POR ORA REDIGE ESTA DENÚNCIA, PARA
DELIBERADAMENTE A MANDO DE TERCEIROS VIOLAR OS ARTIGOS 42°, 45°, 51°,
ARTIGOS 63° e 64°, ART. 69° DO CÓDIGO DE ÉTICA DO COFEN POR FARRA E BULLYING.
VIOLOU O ARTIGO 42° DO COFEN AO IGNORAR QUE O PACIENTE E SUA FAMÍLIA HAVIAM
REQUISITADO DA DOUTORA BRUNA MALLMANN SPECHT CRM 56913-RS A REAVALIAÇÃO
DO CID ERRADO, CID 10 F DE DOENÇA MENTAL, PARA O CID CORRETO, CID 10 T74.3,
POR SE TRATAR DE UM SER HUMANO QUE SOFRE PERSEGUIÇÃO POLÍTICA POR PARTE
DE TRÊS PROCURADORES DA REPÚBLICA DESDE O ANO DE 2004 ( DENÚNCIA
REGISTRADA NO MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA PROTOCOLO
4495992 / central.ouvidoria@mdh.gov.br ), PROCURADORES ( RODRIGO VALDEZ DE
OLIVEIRA ; CARLOS EDUARDO COPETTI LEITE; ALEXANDRE MEIRELES MARQUES) OS
QUAIS DESTRUÍRAM A VIDA DO PACIENTE METÓDICA E SISTEMATICAMENTE IMPEDINDO
QUE O PACIENTE OBTIVESSE A REINTEGRAÇÃO DE POSSE À SUA VAGA UNIVERSITÁRIA
DE ALUNO 0088990 DA UFRGS E REINTEGRAÇÃO DE POSSE AO SEU CARGO PÚBLICO
NA UERGS, ONDE É CONCURSADO, RESULTANDO EM O PACIENTE ESTAR SOB
EXTREMA TORTURA PSICOLÓGICA DESDE O ANO DE 2004 ATÉ A PRESENTE DATA, EM
MEDICINA CID 10 T74.3. VIOLOU O ARTIGO 45° PELA NEGLIGÊNCIA EM DAR
ENCAMINHAMENTO DO CASO DE TORTURA PSICOLÓGICA A DOUTORA BRUNA
MALLMANN SPECHT CRM 56913-RS CONFORME INFORMADO PELO PACIENTE, JÁ QUE
BRUNA MALLMANN SPECHT 56913-RS NA DATA DE 23/08/2024 SOLICITOU A
REAVALIAÇÃO DE CID, A QUAL FOI REALIZADA PELO CAPS II FLOR DE MAIO ( Endereço:
Rua Dr Campos Velho, 1718 Bairro: Cristal Cidade: Porto Alegre UF: RS CEP: 90820000 ) NA
DATA DE 28/03/2025; A ENFERMEIRA VIOLOU O ART 45° PELA IMPERÍCIA DE TRATAR UMA
VÍTIMA DE TORTURA SUMARIAMENTE COMO DOENTE MENTAL; VIOLOU O ARTIGO 45°
PELA IMPRUDÊNCIA DE IMPEDIR QUE O PACIENTE OBTIVESSE UMA CONSULTA NORMAL
REGISTRADA NO GUICHÉ DE ATENDIMENTO, O QUE PODE SER VERIFICADO COM O
TESTEMUNHO DO ATENDENTE FELIPE PEREIRA; IMPEDINDO, PORTANTO, QUE O
PACIENTE EM CONDIÇÃO NORMAL ESPERASSE NA FILA, FAZENDO DISCRIMINAÇÃO,
OPTANDO POR SABOTAR A UBS SÃO CARLOS AO COLOCAR O PACIENTE EM UMA SALA
SEM ATENDIMENTO E, NÃO BASTASSE ISSO, POR IMPRUDÊNCIA ACIONA A GUARDA
MUNICIPAL E O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÈNCIA, SAMU, 192, AO INVÉS
DE FORNECER O COMPROVANTE DE ATENDIMENTO COM A DECLARAÇÃO DO PACIENTE
DE QUE O MESMO SE ENCONTRA SOB TORTURA E PRECISA DO COMPROVANTE A SER
EMITIDO PELA UBS SÃO CARLOS ( Av. Bento Gonçalves, 6670 - Agronomia, Porto Alegre -
RS, CEP: 91430-000 ) PARA FUNDAMENTAR O CADO DE CID 10 T74.3 DO QUAL PADECE
POR PERSEGUIÇÃO POLÍTICA POR PARTE DO ESTADO DO ESTADO BRASILEIRO.
VIOLOU O ARTIGO 51° PORQUE TINHA CONHECIMENTO QUE A ENFERMEIRA GABRIELA
LOSS LIZE COREN-RS 571017-ENF ( DENÚNCIA COREN-RS174775941913129787103 /
https://ouvidoria.cofen.gov.br/cofen/acompanhar-manifestacao/COFEN17796245421128110370 )
JÁ HAVIA PREJUDICADO O PACIENTE IMPEDINDO QUE A DOCUMENTAÇÃO DO CAPS II
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FLOR DE MAIO FAVORÁVEL AO PACIENTE ENTRASSE NO SISTEMA. CIENTE DE QUE A
GABRIELA LOSS LIZE HAVIA FEITO UMA SABOTAGEM CONTRA O SUS, O SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE, NÃO PODERIA SE EXIMIR DA RESPONSABILIDADE DE CORRIGIR O ATO DE
DOLOSA OMISSÃO PERPETRADO POR SUA SUCESSORA, A ENFERMEIRA GABRIELA
LOSS LIZE. VIOLOU O ARTIGO 63° E 64 DO COFEN AO PERMITIR QUE A GUARDA
MUNICIPAL ALGEMASSE O PACIENTE NA UBS SÃO CARLOS PARA SER AMARRADO COM
VIOLÊNCIA PRATICADA PELA SAMU, 192, EM DESRESPEITO A FAMÍLIA DO PACIENTE,
PORQUE O PACIENTE ESTAVA NA CUSTÓDIA DA REFERIDA ENFERMEIRA EM CONDIÇÃO
NORMAL ESPERANDO PELO ATENDIMENTO PROPOSTO PELA REFERIDA ENFERMEIRA.
VIOLOU O ARTIGO 69° DO COFEN AO QUERER IMPOR AO PACIENTE SUA VONTADE DE
QUE O PACIENTE TESTEMUNHASSE CONTRA SÍ PRÓPRIO DECLARANDO-SE DOENTE
MENTAL, E PORQUE O PACIENTE É PESSOA SÃ E RECUSOU-SE A OBEDECER AO
CAPRICHO DA ENFERMEIRA, NEGOU-SE A OBEDECER SUA VONTADE, A ENFERMEIRA
VINGOU-SE ACIONANDO A GUARDA MUNICIPAL E A SAMU, O QUE RESULTOU EM UMA
SESSÃO DE TORTURA NO PRONTO ATENDIMENTO CRUZEIRO DO SUL QUE SE
PROLONGOU DAS 14:30 Hrs, ate as 21:30 Hrs do dia 29/04/2026 (
https://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-rs/acompanhar-manifestacao/COREN-
RS177778407113127661391 ) em cumprimento à vingança ordenada pela enfermeira, que ao
fazê-lo, violou a LEI ANTITORTURA, Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, situação que se resume
no seguinte COROLÁRIO: se paciente que é SÃO e estava em condição normal tivesse
FINGIDO QUE É DOENTE MENTAL para agradar os desejos da Enfermeira, não teria sido
torturado no Pronto Atendimento Cruzeiro do Sul, porque a referida enfermeira POR FARRA E
BULLYING sempre EXIGE QUE O PACIENTE QUE É DESCENDENTE DE INDÍGENAS DO RIO
DE JANEIRO se comporte como doente mental,não aceita que uma pessoa indígena possa ser
sã e tenha saúde. se o paciente argumentar que não é doente, que é são, já vem a vingança,
porque só vale a vontade da enfermeira, a vontade do paciente e da família não vale nada. O
PEDIDO DE INFORMAÇÃO É PÚBLICO E PODE SER LIDO AQUI:
https://1f28d.blogspot.com/2026/05/denuncia-enderecada-ao-presidente-do.html O
PROTOCOLO COREN-RS174775941913129787103 RELATIVO À ENFERMEIRA GABRIELA
LOSS LIZE COREN-RS 571017-ENF É DE UTILIDADE PÚBLICA, POR ESSE MOTIVO
ESTAMOS NOVAMENTE PROTOCOLIZANDO A DENÚNCIA, PORQUE DEVIDO A OMISSÃO
DESSA ENFERMEIRA ERRONEAMENTE ABSOLVIDA PELO COREN-RS, A OMISSÃO
INICIADA POR ELA E CONTINUADA POR OUTRAS ENFERMEIRAS RESULTARAM NA
VIOLAÇÃO DA LEI ANTITORTURA INCLUSIVE COM LESÃO CORPORAL MEDICAMENTOSA
E TORTURA FÍSICA, COMO RESULTADO DA FALHA DO COREN-RS EM FAZER CUMPRIR A
Resolução Cofen nº 706/2022. SEGUE A DENÚNCIA QUE DEVE SER PÚBLICA: : GABRIELA
LOSS LIZE COREN - RS 571017-ENF / DENÚNCIA COREN-RS 174775941913129787103,
ESTA ENFERMEIRA TENTA VENDER TRATAMENTO PARA ESQUIZOFRENIA, ALERTA!, -------
--- Forwarded message --------- From: Wellington Antonio Doninelli Pereira
.mmuunnduruku@gmail.com> Date: Tue, May 20, 2025 at 2:12 PM Subject: ENFERMEIRA
TENTA VENDER TRATAMENTO PARA ESQUIZOFRENIA, ALERTA!, DENÚNCIA CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM PROTOCOLO To: .ruicpimenta@pco.org.br>, .pcb@pcb.org.br>,
.secretariageral@pcdob.org.br>, poblacion@cc.cu .poblacion@cc.cu>, poblacion@tsp.gob.cu
.poblacion@tsp.gob.cu>, cubaminrex@minrex.gob.cu .cubaminrex@minrex.gob.cu>,
aannttoniopereira@mail.ru .aannttoniopereira@mail.ru>, mmuunnduruku@gmail.com
.mmuunnduruku@gmail.com>, consular.havana@itamaraty.gov.br
.consular.havana@itamaraty.gov.br>, diosdado@psuv.org.ve .diosdado@psuv.org.ve>,
.crimes.ciberneticos@policiacivil.go.gov.br>, .ussaocarlos@gmail.com>, .dgci@pcivil.rj.gov.br>,
Porto Alegre - 15ª Delegacia de Policia - [ PC ] .poa-dp15@pc.rs.gov.br>, .dgpc@pc.ms.gov.br>,
.policiacivil.gdg@pcivil.ba.gov.br>, .1dpjuazeiro@pc.ce.gov.br>, .deic@pc.sc.gov.br>,
.dic@pc.pr.gov.br>, .crimesciberneticos@pc.mg.gov.br>, .eber@camarasantacruz.rs.gov.br>,
.nicoleweber@camarasantacruz.rs.gov.br>, .professorcleber@camarasantacruz.rs.gov.br>,
.raulfritsch@camarasantacruz.rs.gov.br>, .rodrigorabuske@camarasantacruz.rs.gov.br>,
.sergiomoraes@camarasantacruz.rs.gov.br>, .ouvidoria@dpf.gov.br>, .spc@spc.va>,
.direitoshumanosfo@usp.br>, .ouvidoria@stj.jus.br>, .ouvidoria@saolourencodosul.rs.gov.br>,
.central.ouvidoria@mdh.gov.br>, .cartorio2cat.rs@dpu.def.br>, .tvr@tvr.by>,
.web.radiorebelde@icrt.cu>, .defesacivil@bentogoncalves.rs.gov.br>,
.cedecondh@camarapoa.rs.gov.br>, .cartorio1criminal.rs@dpu.def.br>,
.asambleanacionalpp@anpp.gob.cu>, .defesacivil@bombeiros.es.gov.br>,
.prensadh@derhuman.jus.gov.ar>, .camara@camarapiratini.rs.gov.br>, Edu Moreira
.contato@institutoliberta.com.br>, .ouvidoria@mdh.gov.br>, .fcfamilia@defensoria.rs.def.br>,
.proseg@ufrgs.br>, .reitor@gabinete.ufrgs.br>, .ipf-dg@susepe.rs.gov.br>,
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https://drive.google.com/file/d/1EbZ64Wz3jSMkB0GoHAXG0yNsYjsRHDBV/view?usp=sharing
GABRIELA LOSS LIZE - COREN - RS 571017, Enfermeira da Estratégia de Saúde da Famĺia,
na data de 20 de maio de 2025, em atendimento na Unidade Básica de Saúde São Carlos, às
10:30 horas violou a Ética profissional , ao tentar vender um ATENDIMENTO PARA
ESQUIZOFRENIA, tentando convencer o paciente das vantagens que teria se aceitasse ser
tratado como ESQUIZOFRÊNICO. A referida enfermeira fez um longo discurso declarando que
gosta dessa doença e que conhece muitas pessoas maravilhosas que são medicadas para essa
doença e que ela decidiu que o paciente carteira do SUS 702402041847422 deveria aceitar esse
diagnóstico que ela está oferecendo, ignorando, inclusive, GABRIELA LOSS LIZE o relatorio de
visita dos agentes médicos que comprovaram em visita familiar que se trata de um caso de
TORTURA CID 10 T74.3, onde a familia do paciente procura reavaliação de CID ERRADO, para
o CID correto o CID 10 T74.3. GABRIELA LOSS LIZE não somente tentou convencer o paciente
que a ESQUIZOFRENIA é uma doença que está na moda, que é bonito ser ESQUIZOFRÊNICO,
ela deliberadamente desde que a médica BRUNA MALLMANN SPECHT soliicitou a
REAVALIAÇÃO DE CID, a referida enfermeira se nega a registrar no sistema da UBS SÃO
CARLOS todas as evidẽncias de que o paciente está sob tortura, para apenas OFERECER o
DIAGNÓSTICO JÁ VENDIDO, de ESQUIZOFRENIA, o qual não corresponde a realidade dos
fatos. GABRIELA LOSS LIZE não poderia agir sozinha, o médico CARLOS IVAN BACA MONGE
CRM-RS 43880 também está sendo denunciado ao CONSELHO DE MEDICINA, por
sistematicamente tentar impor o DIAGNÓSTICO DE ESQUIZOFRENIA sem quaisquer bases
científicas, uma situação absurda, porque na ficha médica do paciente deveria constar o ERRO
MÉDICO EXPEDIDO PELO PRESÍDIO INSTITUTO PSIQUIÁTRICO FORENSE MAURÍCIO
CARDOSO ( ipf-dg@susepe.rs.gov.br ) que é o laudo oficial que o paciente e sua família estão
tentando corrigir, o laudo de F 22.O E F 42.0, imposto pela POLÍCIA MILITAR para a prática de
tortura, LAUDO OFICIAL que a referida Enfermeira se nega a registrar no sistema, mesmo após
meses de atendimento, a referida enfermeira continua a se engar a registrar no sistema da UBS
quaisquer evidencias de que o paciente está sob tortura e tenta por todos os meios e formas
convencer o paciente de que o mesmo é ESQUIZOFRÊNICO]; resumindo, a referida enfermeira
ao invés de dar condução à solicitação da médica BRUNAL MALLMANN SPECHT que
corretamente solicitou a reavaliação de CID; a referida enfermeira e o referido médico, em



conluio, ao invés de darem sequencia e continuidade a solicitação da médica Bruna Mallmann
Specht que solicitou a reavaliação do CID 10 F 22.0 e F 42.0, a referida enfermeira e medico
tentam por todos os meios e formas impor a VENDA DE TRATAMENTO MÉDICO, querem que o
paciente se ajoelha e diga que aceita o F. 20.0 sem quaisquer bases científicas, simplesmente
porque é LUCRATIVO a emissão do CID DE ESQUIZOFRENIA, que é o CID encomendado
pelas MÁFIAS que tentam corromper a medicina; o fato de médico e enfermeira que não são
psiquiatras e não tem quaisquer habilitações para emissão de CID 10 F 20.0 estarem
disponibilizando na REDE MUNICIPAL DE SAÚDE este CID por ENCOMENDA conforme se
pode ver na prova em print screen, é uma violação brutal do código de ética que deveria levar a
cassação do registro de enfermagem e de medicina destes péssimos profissionais, os quais
querem inventar doenças que não existes e se negam a registrar os fato real, o erro médico que
existe, e vão por todos os meios e formas tentando conduzir o paciente a lesão corporal
medicamentosa, que é querer transformar uma pessoa sã em doente mental porque acham
bonito que a pessoa tenha a doença que eles, falsos profissionais querem propagar]; quer dizer
enquanto o paciente e sua família lutam contra o ERRO MÉDICO CIF F 22.0 e CID 42.0 que
está impedindo o INSS de fornecer a REINTEGRAÇÃO AO MERCADO ESTATAL DO
TRABALHO QUE ESTÁ SENDO TRATADA ATRAVÉS DE HABEAS CORPUS COM LIMINAR (
PROTOCOLOS FALA BRASIL PROTOCOLOS NUP 25072.024719/2025-80 E NUP
36777.012887/2025-10, em anexo: https://1f28d.blogspot.com/2025/05/fala-brasil-protocolos-
nup.html ) , os referidos FALSOS PROFISSIONAIS QUER CRIAR PIORAR A SITUAÇÃO QUE
JÁ É DE TORTURA, CID 10 T74.3, INVENTANDO UM DIAGNÓSTICO MÉDICO QUE NÃO
EXISTE, para poderem debochar da profissão de enfermagem e medicina, violação total dá ética
e, igualmente, violação do Artigo Terceiro da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, que
é NEGAR A PESSOA JURÍDICA DO SER HUMANO, impondo como única condição social ao
paciente O FALSO DIAGNÓSTICO DE ESQUIZOFRENIA POR FARRA, E BULLYING /
APROVEITAMOS A OPORTUNIDADE DESTE RELEVANTE PROTOCOLO PARA FAZER
CONSTAR QUE A SUCESSORA DA ENFERMEIRA GABRIELA LOSS LIZE E SUA AMIGA,
VIOLOU OS ARTIGOS 42°, 45°, 51°, ARTIGOS 63° e 64°, ART. 69° DO CÓDIGO DE ÉTICA DO
COFEN IGUALMENTE POR FARRA E BULLYING.O QUE PODERÁ RESULTAR EM UM
PROCESSO FEDERAL DE RESPONSABILIZAÇÃO AO COFEN POR VIOLAÇÃO DA LEI
ANTITORTURA. A DENÚNCIA É DE UTILIDADE PÚBLICA E PODE SER ACESSADA AQUI:
https://ouvidoria.cofen.gov.br/cofen/acompanhar-manifestacao/COFEN17796245421128110370
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Andamentos 	Alertas 

Débitos 1 Certidões 

Formações 11 Inscrições I 

Correspondências 

Serviços 

FIs 

Dados pessoais 

Nome 

' GABRIELA LOSS LIZE 

GABRIELA LOSS LIZE - ID 74014 

Nome social 

 

Pai 

l!CARLOS ALBERTO LIZE 

Mãe 	 --- 
SILVANA MARIA LOSS LIZE 

Filiação socioafetiva (caso possuir  mais de uma filiação, separar nomes por virgula)!  !! 

     

      

      

      

      

      

      

• 

     

     

      

C P F 

027.834.570-08 

São  

FEMININO ! 

Gênero 

1
!!!  FEMININO 

Estado civil 

SOLTEIRO 

Nacionalidade 

BRASIL 

Nascimento 

26/08/1994 

Cidade de nascimento 

PORTO ALEGRE 

UF  

LyS!!!!!!!!!!!L  

Identidade 

I 06795354131 

Emissor 

! DETRAN/RS 

Emissão  

' 10/06/2022 
_ 

êteserviiiã— 

Drgão emissor 

1 SELECIONE 

• 

I••• 



A.P 1 /45' 
Titulo de eleitor *SLIM 
[1076.0765.0442 

Zona 

050 

Seção 

[ 00109 

Pessoa com deficiência 

SELECIONE 	 v 

E-mail 

gablosslize@gmailcom 

Raça/Cor 

BRANCA 	 vj 

Etnia indígena 

I 
Atualização 

E05/2025 00:00 

Atualizado Por 

SISTEMA 

Endereço 

Situação 

I OK 	 v 

CEP 

90040-341 

Logradouro 

FVENIDAJERONIMO DE ORNEIAS 

Número 

0 Sem número 

Complemento 

rAl;TO 53 

Bairro 

[ SANTANA 

Cidade 

PORTO ALEGRE 

UF 

RS 	 ... 

Subseção 

Matriz 	 v 

Atualização 

27/05/2025 00:00 

Atualizado por 



27/-05/2025 00:00 

AtuMização 

1 (51) 98621-1659 

Resumo (I) 

Situação CS 	CM 	0111 	420/ QA I 

Inscrição ativa " 	"  

Endereço correto " 

Ouite/Acordo anuir]. vigente 

OultelAcordo anulei. anteriores 

Sem processo ético cá'  

" 

Pendência eleitoral 

Retirar documento 

Insc. sem titulo - Entregar diploma 

Inst. sem Mulo • Regularizar 

Carteira para substituir 

Apto para registro de RT 

Especialização - Entregar titulo 

Reconhecimento de débito - 

Isenção permanente 

Remissão de Inscrição 

MicrOficha 01 

Tempo de inscrição 

Tempo inscrição ate remissa° 

Tempo de contribuição 

Tempo contribuição ate remissão 

Apto'para remissão 

6 anos 203 dias 

23 anos 162 dias 

6 anos 

24 anos 

SISTEMA 

Telefone 

Tipo  

[Celular 

Número 

Ft N 

tualizado  por 

SISTEMA 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM/RS  

Autarquia Federal — Lei n° 5.905/73 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, realizo a juntada do Parecer de Relator n° 

-AU--; da  15.3.  Câmara de Ética do COREN-RS. 

Porto Alegre (2_ 1J0 / 

attwigOsvdd Theis se 
Chele do Setor cle Processos 

Éticos da COREN-RS 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM/RS 
Autarquia Federal — Lei n° 5.905/73 

TERMO DE JUNTADA  

Nesta data, realizo a juntada do Extrato de Ata da 
Reunião 

- 
Reunião Ordinária da 	Câmara de Ética do COREN-RS. 

Porto Alegre,G2 _./10  / 	. 

- 
Hartwig Oswald Thers 

Chefe do Setor de PrOCESSOS 
Éticos do COREN-RS 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 
Autarquia Federal — Lei n°5.905/73 

PARECER DE RELATOR N° 5412025 

1' Câmara de Ética —Fase de Admissibilidade 

DENÚNCIA N° 49/2025-E 

•

Denunciante: Sr. Wellington Antônio Doninelli Pereira 

Denunciada: Gabriela Loss Lize — COREN-RS n° 571.017-ENF 

Conselheiro Relator: Edgar Vagner da Silva Moraes 

I — DA DENÚNCIA 

Chegou a este Conselho denúncia formulada pelo Sr. Wellington António 

Doninelli Pereira contra a enfermeira Gabriela Loss Lize, COREN n° 571.017. 

O denunciante alega que, no dia 20 de maio de 2025, por volta das 

10h3Omin, durante atendimento na Unidade Básica de Saúde São Carlos, em Porto 

111 	Alegre, a profissional teria buscado "convencer o paciente a aceitar tratamento 

relacionado ao diagnóstico de esquizofrenia. Segundo sua narrativa, a enfermeira teria 

utilizado discurso persuasivo e insistente, apresentando supostas vantagens em 

enquadrar o paciente sob essa condição, em desacordo com laudos médicos 

anteriores que indicariam outro contexto clínico. 

A denúncia ainda afirma que teria havido uma tentativa de "venda de 

atendimento para esquizofrenia", expressão utilizada pelo denunciante, e que a 

profissional insistiria em manter essa classificação mesmo sem respaldo técnico, 

contrariando documentos médicos já existentes. 

Para embasar suas alegações, o denunciante anexou ao processo 

extensa documentação, composta por textos manuscritos, cópias de e-mails, 

manifestações enviadas a diferentes órgãos públicos, relatórios pessoais, protocolos 
SEDE: PORTO ALEGRE - AV PLINTO EFLASIL MIAMO. 1155- CEP 905204302 - FONFJFAX (51) 1378 5500 - WW• .201441021.9.41 pr.& - CAXIAS 00 SUL • RUA 
PINHEIRO MACHADO, 2659 SALA 602 - CEP 95020-172 - FONE (54) 3214 4711 • FM 3220 4420 - PASSO FUNDO • RUA MORDA, 1324- SALA 703 CEP 99010-031 - 
FONE (54) 33172280 • FAX 1312.8777. PELOTAS - RUA BAILIO DE SANTA TECLA, 5E3 &ALI 706. CEP 06010-140-FONE (53)3272 2189 - F1 3272 2C06 SANTA 
CRUZOU SUL - RUA 28 DE SETEMBRO, 22'. SALA 504. CEP 9E10-530 - SOE (51)3715 2011 . FAX 3715 2013 • SANTA MARIA - RUA DR. ALERTO PASOUALINI, 
IN 33_ SALA 101. CEP 97015-010 - FONE (55) 32210611- FAX 3225 2110 • SANTA ROSA RUA MINAS GERAIS, 55 • SALA 604- CEP 9E06000 - FONE (35) 
3512.3830 PM 3512 6$71 - URUGUAIANA - RUA 15 DE NOVEMERO,1428 - BALA 20- COMERCIAL SAN SEBASTIAN - CEP 0T5-970- FONE/FAX (55)3411.9350 



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 
Autarquia Federal — Lei n° 5.905/73 

administrativos e publicações em portais eletrônicos (fis 12-42). Ao todo, o 

procedimento está instruído com o total de 47 folhas. 

Em cumprimento ao despacho de fl. 43, foi determinada a juntada de 

certidão de situação cadastral, financeira e de antecedentes éticos da profissional. 

Assim, em 30 de junho de 2025, foi acostada aos autos a referida certidão (fl. 44), na 

qual consta que a Sra. Gabriela Loss Lize é inscrita neste Conselho na categoria de 

Enfermeira, sob o registro n° 571.017, desde 22/01/2019. Consta, ainda, que não 

possui condenações éticas transitadas em julgado até a presente data, havendo 

apenas pendência financeira relativa à anuidade de 2025. 

Através da Portaria n°  23/2025, este Conselheiro foi designado para emitir 

parecer de admissibilidade da denúncia (fl. 45). 

II — DO PARECER FUNDAMENTADO 

A análise nesta fase é restrita à admissibilidade, conforme disciplina a 

Resolução Cofen n° 706/2022, cabendo verificar se a denúncia apresenta indícios 

mínimos de autoria e materialidade que justifiquem a abertura de processo ético 

disciplinar. 

No caso em exame, verifica-se: 

1 Regularidade formal: a denúncia está assinada, identificando o denunciante e a 

profissional de enfermagem denunciada, que possui inscrição ativa e regular 

neste Conselho. 

2 Gravidade da narrativa: as condutas atribuídas à profissional são, em tese, 

relevantes, pois dizem respeito à prática assistencial em saúde mental, área que 

exige sensibilidade, ética e estrita observância ao cuidado centrado no paciente. 

SEDE: PORTO ALEGRE - AV. PLINIO BRASIL MILANO, 1156- CEP 90520-002 - FONE/FAX (51) 3370.5500 - www.portaicsren-rtgaver - CAXIAS DO SUL- RUA 
PINHEIRO MACHADO. 21359 - SALA 802. CEP 95020.172- FONE (59) 3219.4711 FAX 3220.9920 PASSO FUNDO. RUA MORON, 1324 SALA 703 .CEP 99010-031 - 
FONE (54)3317.2280. FAX 3312.6777 PELOTAS- RUA BARÃO DE SANTA TECLA. 583 - SALA 705- CEP 96010-140 - FONE (53) 3272 2189 - FAX 3272 2026 • SANTA 
CRUZ DO SUL RUA 25 DE SETEMBRO, 221. SALA 504 - CEP 98810,530 - FONE 01) 3715.2011 FAX 3715 2013 - SANTA MARIA - RUA DR. ALBERTO PASCUALINI, 
If 35 - SAIA 101 • CEP 97015-010 - FONE (55) 3222 6611 - FAX 3225.2110 - SANTA ROSA. RUA MINAS GERAIS. 55. SALA 800 - CEP 98900-000 - FONE (55) 
3512.3630 - FAX 3512,6511 . URUGUAIANA-RUA 15 DE NOVEMBRO 1426- SALA 20- COMERCIAL SAN SEBASTIAN - CEP 97500-970- FONE/FAX (55) 3411.9350. 
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Alegações de indução ou persuasão para aceitação de diagnósticos ou 

tratamentos, se confirmadas, poderiam configurar infração ética. 

3 Fragilidade probatória: apesar do volume documental anexado, não há 

elementos objetivos que comprovem que a enfermeira Gabriela Loss Lize tenha, 

de fato, praticado as condutas descritas. 

Não foram apresentados registros oficiais de atendimento, como 

prontuários, relatórios médicos ou de enfermagem, que atestem a fala ou a 

conduta da profissional. 

As peças juntadas se constituem, em grande parte, de relatos pessoais do 

denunciante, documentos de sua própria lavra ou cópias de manifestações 

enviadas a outros órgãos, sem correlação direta com o ato específico 

narrado. 

Não há testemunhos independentes, nem documentos de terceiros que 

confirmem a alegação de que a enfermeira tenha tentado persuadir paciente 

a aceitar diagnóstico ou tratamento. 

4. Inexistência de nexo direto: a narrativa é acompanhada de diversos 

documentos que tratam de CID's médicos, supostos erros de diagnóstico, 

acusações contra outros profissionais de saúde e até menções a órgãos 

externos. Contudo, não há comprovação mínima de que a conduta atribuída à 

enfermeira, no atendimento de 20/05/2025, tenha efetivamente ocorrido como 

descrito. 

Assim, a despeito da formalidade e da extensão da denúncia, não há 

elementos que permitam concluir pela presença de indícios de materialidade da 

infração ética alegada. 

SEDE: PORTO ALEGRE - AV. PLINIO BRASIL MILANO, 1155- CEP 905 	- FONE/FAX (51) 3378.5500 - vnwmporlaloarenrs.004.04 - CAXIAS DO SUL - RUA 
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FONE (54) 3317,V80 - FAX 3312.6777- PELOTAS - RUA BARÃO DE SANTA TECLA. 583- SALA 705 CEP 96010-140 - FONE (53) 3272.2188 - FAX 32722026- SANTA 
CRuz GO SUL. RUA 28 OE SETEMBRO, 221- SALA 304- CEP 96e10-530 - FONE (51)3715.2011 - FAX 3715.2013 - SANTA MARIA - RUA DR. ALBERTO PASOUALIN1, 
N. 35 - SALA 101 - CEP 97015-010 - FONE (55) 3222,5511 - FAX 3225.2110- SANTA ROSA - RUA MINAS GERAIS, 55 SALA 604 CEP 989E0-000 - FONE (55) 
3512.7630- FAX 3512.6571 - URUGUAIANA - RUA 15 DE NOVEMBRO. 1420- SALA 20- COMERCIAL SAN SEBASTMN -CEP 075-910.. FONE/FAX 55)3411.9350. 
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Cabe ressaltar que a admissibilidade de processos ético disciplinares 

deve ser pautada na existência de indicios minimos e verificáveis, sob pena de se 

instaurar procedimento fragifizado, capaz de expor a imagem e a honra de 

profissionais, sem justa causa. No campo da saúde mental, em especial, a atuação da 

enfermagem deve sempre se orientar por princípios éticos e de respeito ao paciente; 

entretanto, a proteção desses princípios não autoriza o prosseguimento de processos 

sem lastro probatório suficiente. 

III — DA CONCLUSÃO! VOTO 

Diante do exposto, considerando que, embora a denúncia traga narrativa 

grave e documentação volumosa, não há indícios que demonstrem que a profissional 

denunciada tenha tentado persuadir o paciente a aceitar diagnóstico ou tratamento de 

esquizofrenia. Neste sentido, voto pela NÃO ADMISSIBILIDADE da denúncia contra a 

Enfermeira Gabriela Loss Lize, COREN-RS n°571.017. 

É o parecer e voto que submeto à apreciação da Câmara de Ética. 

Porto Alegre, 27 de agosto de 2025. 

L4-9-k t)o g7L0 
er da Silva Moraes 

COREN-RS n° 179.210-TE 

Conselheiro Relator 
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EXTRATO DE ATA DA 258  REUNIA() ORDINÁRIA DA 1° CAMARA DE ÉTICA 
N° 	

DO COREN-RS 

001 Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte cinco, às dez horas e 

002 quarenta minutos, na sede do COREN-RS, sito à Avenida Plínio Brasil Milano, n° 

003 1155, Bairro Higienópas, na cidade de Porto Alegre, da-se inicio a 25a Reunião 

004 Ordinária da 1° Câmara de Ética do COREN-RS. Na verificação do quórum, 

005 presentes na reunião os(as) Conselheiros(as) Efetivos: Luciane da Silva, COREN- 

006 RS n° 105.758-ENF - Coordenadora, Vera Beatriz Rodrigues Soares, COREN-RS 

007 n° 85.042-TE. Presentes a Conselheira Suplente Rosangela Marques Machado, 

008 COREN-RS n° 083.398 — ENF. De forma remota, por meio do Google Meet, no link 

009 meet.google.com/fgb-ekju-ofn,  participou o Conselheiro Suplente Edgar Vagner da 

010 Silva Moraes, COREN-RS n° 179.210-TE. Registra-se a ausência da Conselheira 

011 Ana Amélia Antunes Lima, COREN-RS n° 110.100-ENF, em substituição, foi 

012 efetivada a Conselheira Rosangela Marques Machado. Assessora a reunião e 

013 minuta a presente ata, a Chefe do Setor de Processos Éticos Anelise Hartwig 

014 Oswald Theis. A reunião foi coordenada pela Conselheira Luciane da Silva, 

015 Coordenadora da 1a Câmara de Ética do COREN-RS. Pontos discutidos: Ponto 1 

016 — Denúncias - Análise de Admissibilidade: Ponto 1.1 — Denúncia n° 49/25 - 

017 Wellington Antônio Doninelli Pereira x Gabriela Loss Lize — COREN-RS n° 571.017- 

018 
	

ENF. Neste ponto o Conselheiro Edgar Vagner da Silva Moraes foi efetivado no lugar 

019 da Conselheira Vera Beatriz Rodrigues Soares, para a leitura do seu parecer. A 1° 

020 Câmara de Ética do COREN-RS, por unanimidade dos votantes, aprova o Parecer 

021 54/2025 do Conselheiro Edgar Vagner Moraes, que opina pela não admissibilidade 

022 da denúncia em desfavor de Gabriela Loss Lize, COREN-RS n° 571.017-ENF, por 

023 entender que não foram integralmente preenchidos os requisitos de admissibilidade 

024 dispostos da Resolução COFEN n° 706/22.1..1 Nada mais havendo a tratar, deu-se 

025 por encerrada a reunião as doze horas e dois minutos, lavrada a presente ata, que 

026 
	

após lida será assinada pelos- sentes.xxxxx 	xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

027 Luciane da Silva 	 

028 Rosangela Marques Machad 



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM/RS  

Autarquia Federal — Lei n°5.905/73 

TERMO DE JUNTADA  

Nesta data, realizo a juntada da Decisão n° 
£44 / 2,4  da  ti°  Câmara de Ética do COREN-RS. 

s 	swatanis 

	Porto Alegre,02 _/ 	/ 	. 

atile ao Seiur de Processos 
Éticos do COREN.RS 



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 
Autarquia Federal - Lei n° 5.905/73 

DECISÃO n° 44/2025 

ia  Câmara de Ética do COREN-RS 

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul — 

COREN-RS, no uso da competência que lhe confere o artigo 15, inciso V da Lei N° 

5.905/73, o artigo 7°, §2°, alínea a, da Resolução COFEN n° 706/2022, a Decisão 

COREN-RS n° 063/2023, e Portaria COREN-RS n° 307/2024, dando cumprimento à 

deliberação da 1° Câmara de Ética do COREN-RS, em sua 25' Reunião Ordinária, 

realizada em 25/09/2025. 

DECIDE: 

Por unanimidade dos votos pela NÃO ADMISSIBILIDADE da 

Denúncia apresentada em desfavor de Gabriela Loss Lize, brasileira, solteira, 

enfermeira, inscrita no COREN-RS sob o n° 571.017, nos autos da Denúncia n° 

49/2025, após a leitura do Parecer de Relator n° 54/2025 do Conselheiro Edgar 

Vagner da Silva Morais, tendo em vista o não preenchimento do requisito de 

admissibilidade previsto no art. 13 do Código de Processo Ético de Enfermagem, 

Resolução COFEN n° 706/2022. 

Porto Alegre, 25 de setembro de 2025. 

Q4kY\ ak9A-,5\ cib G;LO )4.10,- )  
EdgHr VagHer da Silva Moraes 	 Luci 

COREN-RS n°179.210-TE 	 COREN-RS n°  
Conselheiro Relator 
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